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REQUERIMENTO N.º 35/2025. 

 

Requer informações sobre 

alteração de parada noturna 

dos ônibus da Empresa Auto 

Viação 1001, em Monnerat. 
 

Exmo. Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

 

REQUEIRO, na forma Regimental, após ouvido o Plenário, órgão soberano entre nós, 

que seja aprovado e encaminhado a empresa Auto Viação 1001 o presente requerimento, 

solicitando as seguintes informações: 

1. Que a empresa Auto Viação 1001 apresente, no prazo legal de 15 (quinze) dias, 

explicações formais sobre os motivos oficiais que levaram à suspensão da parada noturna no 

ponto habitual, na rodoviária de Monnerat; 

2. Se existem tratativas em andamento com as autoridades de segurança pública para 

viabilizar o retorno da parada ao local tradicional, de forma segura; 

3. Se há previsão para a retomada do atendimento normal no referido ponto; 

4. Quais providências estão sendo adotadas para garantir que os passageiros não sejam 

prejudicados pela mudança. 

Segundo relatos de diversos munícipes, os veículos da Auto Viação 1001 deixaram de 

realizar a parada noturna na rodoviária de Monnerat, passando a efetuar o embarque e 

desembarque em frente ao restaurante “Mineiro 2”, localizado a uma considerável distância do 

centro do Segundo Distrito. 

De acordo com as informações recebidas, a alteração teria sido motivada pela ocorrência 

de assaltos na parada tradicional. 

Contudo, essa medida vem gerando sérios transtornos aos passageiros, especialmente 

porque o Segundo Distrito não dispõe de serviço de táxi no período noturno. Dessa forma, os 

usuários são obrigados a percorrer mais de dois quilômetros em via asfáltica, de tráfego intenso 

e alta velocidade, colocando em risco sua segurança e integridade física. 

Cabe destacar que a manutenção dos pontos oficiais de parada é essencial por diversos 

motivos, entre os quais: a segurança dos passageiros durante o embarque e desembarque; a 

organização e eficiência das linhas de ônibus, evitando congestionamentos; a acessibilidade, 

especialmente para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; a previsibilidade para 
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planejamento de viagens; a redução de acidentes e melhoria da mobilidade urbana, promovendo 

uma gestão mais eficiente do tráfego.  

Em resumo, garantir que os ônibus parem nos locais previamente estabelecidos é 

fundamental para a segurança, acessibilidade e eficiência do transporte público, beneficiando 

diretamente os passageiros e, de forma mais ampla, toda a comunidade. 

Na certeza de podermos contar com a atenção e a colaboração desta conceituada empresa, 

peço deferimento. 

 

Sala das Sessões “Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach” 

Duas Barras, 23 de setembro de 2025. 

(doc assinado na via física) 

 

 

Marcos Antônio Fernandes 
- Vereador - 

 

 


